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CHAMADA PÚBLICA COPEL CP 004/2020 
Serviços de assessoria especializada para implementação do Programa de Inovação Aberta COPEL 

 
 

ESCLARECIMENTO Nº 02 
 
Atendendo solicitação, vimos esclarecer algumas questões suscitadas referentes à Chamada 
Públicao em epígrafe: 
 
 
1. Pergunta: Sobre a demanda apresentada para a Fase 7 do programa ficamos com uma 

dúvida. Nessa fase vocês esperam o treinamento da equipe Copel ou uma etapa de 
acompanhamento das startups (aceleração, capacitação, etc.)? Sendo a primeira hipótese 
verdadeira, nos parece que as 14 semanas seriam muito em relação ao escopo de 
treinamentos detalhado no próprio edital. Sendo assim gostaríamos de entender se 
devemos seguir as capacitações detalhadas no anexo 1 ou o preencher as 14 semanas com 
outros treinamentos para a equipe Copel. Sendo a segunda hipótese verdadeira, 
gostaríamos de entender se existe algum direcionamento em relação a expectativa de 
startups participantes dessa fase. Essa informação impacta na nossa precificação e por 
isso caso haja esse direcionamento nos ajudaria a compor nossa proposta? 
 

Resposta: A fase 7 refere-se à formação de equipe de apoio (da Copel) para as startups 
selecionadas. Espera-se preparar a equipe da Copel para a prestação de apoio técnico às 
startups. Conforme item 1.1 (20) do ANEXO I, estima-se 10 horas de capacitação para os 
profissionais da Copel que participarão do programa: 
“Para profissionais e diretoria COPEL: 

-·Treinamento sobre mentoria para startups (4 horas); 
-·Capacitação dos profissionais da COPEL para trabalhar com as startups (4 horas); 
-·Aculturamento sobre inovação, com ênfase, mas não se restringindo a inovação aberta, para a direção, lideranças 
e empregados da COPEL (2 horas);” 

Ainda, o item 1.3 ANEXO I complementa o cronograma, indicando que a contagem das semanas 
da fase 7 inicia após a fase 2. O prazo de 14 semanas é a expectativa de conclusão das 
capacitações. 
A tabela abaixo ilustra o cronograma do item 1.3 ANEXO I. 
Lembrando que na fase 0 será feito o alinhamento com a entrega do Plano de Trabalho e 
definição final do cronograma proposto para a execução do Ciclo de Vida do Projeto (Figura 1 e 
anexo II) até sua fase 8. 
 

FASES PROGRAMA 
INOVAÇÃO ABERTA 
(CICLO DE VIDA) 

MÊS 
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 

S1S2S3 S4 S1 S2 S3S4 S1S2 S3 S4 S1S2S3 S4 S1 S2 S3S4 S1S2 S3 S4 S1S2S3 S4 S1 S2 S3S4 S1S2 S3 S4 S1S2S3 S4 S1 S2 S3S4 S1S2 S3 S4

Fase 0: 
Alinhamento 

                                                

Fase 1: Captação de 
desafios ou temas 

                                                

Fase 2: Análise e 
seleção 
(priorização) dos 
desafios 

                                                

Fase 3: Publicidade 
e chamada de 
startups 

                                                

Fase 4: Análise e 
seleção preliminar 
das startups (via 
material recebido) 

                                                

Fase 5: 
Apresentação das 
startups pré-
selecionadas 
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Fase 6: Seleção das 
startups pelo 
comitê 

                                                

Fase 7: Formação 
de equipe de apoio 
para as startups 
selecionadas 

                                                

Fase 8: Aporte 
financeiro para 
execução de POCs e 
análise dos 
resultados 

                                                

 

2. Pergunta: Existe algum direcionamento ou expectativa com relação a número mínimo de 
pessoas na equipe que deverá compor do projeto? 
 

Resposta: Não há um número mínimo exigido. No entanto, a estrutura da equipe é um item 
classificatório, conforme item do Edital 4.2.1 Equipe e Experiência da Proponente. 

 
3. Pergunta: Já está definido o número de pessoas da liderança da Copel que participarão dos 

treinamentos/workshop? E com relação a quantidade de mentores, a quantidade já foi 
definida? 
 

Resposta: Conforme item 1.1 (6) do ANEXO I, a capacitação das lideranças que participarão do 
programa foi definida para ser de 4 a 6 horas e poderá acontecer na forma de workshops. Os 
trabalhos deverão ser presenciais, desde que haja condições sanitárias (COVID-19). 
Excepcionalmente, algumas tarefas poderão ser remotas, desde que acordadas na fase 0 
(cláusula IX da Minuta do Contrato), com anuência da Copel. 
Com relação a quantidade de mentores, temos a expectativa de acolher até 5 startups no 
programa e, ainda, de termos de 1 a 2 mentores por startup. 
 

4. Pergunta: Dado que o envio da proposta e documentos se dará por e-mail, e os documentos 
devem ser assinados pelo representante legal da empresa conforme item 3.1.1, as 
assinaturas poderão ser assinaturas eletrônicas ou documentos poderão ser digitalizados? 
 

Resposta: Os documentos poderão ser digitalizados já com a assinatura, ou poderão ser 
assinados eletrônicamente. 

 
5. Pergunta: Em relação ao item 4.2.4. Experiência no setor elétrico – A Proponente é uma 

rede global de inovação e temos filiais em mais de 50 países. Minha dúvida é se estas 
comprovações poderiam ser de projetos desenvolvidos em outros países por unidades da 
Proponente, ou se teriam que ser experiências específicas do CNPJ proponente da 
proposta? 
 

Resposta: As comprovações das experiências podem ser de outras unidades da Proponente, 
desde que as empresas sejam identificadas por uma mesma denominação ou atuem sob uma 
mesma marca de modo a compartilhar conhecimentos e recursos. Caso contrário, a comprovação 
das experiências técnicas deverá ser emitida em nome da Proponente. 

 
6. Pergunta: O gestor representante que deve ter o perfil executivo comprovado é a mesma 

pessoa que deverá dar apoio ao conselho de inovação ou é uma terceira pessoa? 
 

Resposta: Fica à critério da Proponente. No entanto, a estrutura da equipe é um item 
classificatório, conforme item do Edital 4.2.1 Equipe e Experiência da Proponente. 
 

7. Pergunta: As informações sobre estrutura da equipe, qualificação, campo de atuação, 
metodologias e processos que serão utilizados devem estar especificadas na proposta ou 
em um arquivo à parte? 
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Resposta: Devem ser entregues junto com a proposta para que a Comissão de Avaliação e 
Julgamento possa conhecer previamente a empresa e a proposta. Conforme item 5.2 do Edital, 
após a avaliação dos critérios eliminatórios, as empresas proponentes classificadas serão 
convocadas para fazerem uma apresentação de defesa de suas propostas à uma Banca de 
Avaliação. 
 

8. Pergunta: Temos que providenciar 4 tipos de atestado de competência, existe um mínimo 
de quantos de cada um desses atestados precisamos enviar? 
 

Resposta: Fica a critério da Proponente, mas no mínimo um atestado comprobatório deve ser 
obrigatoriamente fornecido. 
Ainda, observa-se que os atestados referidos no item 4.2, os subitens a); c) e d) tratam de 
comprovações da Proponente, enquanto os subitens b) e e) tratam de comprovações de cada 
profissional. 
 
 

 
Comissão de Avaliação e Julgamento 


